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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Ver. BISPO PADOVAN

MOÇÃO nº 186/2021
Moção de Congratulações de Louvor pela passagem do Dia da Bíblia em Uruguaiana. 
Documento 69/21
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor, com o seguinte teor:
Cumprimento com louvor a passagem do Dia da Bíblia no dia 11 de dezembro, sob Lei Nº 4117, de 1º de agosto de 2012 em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pedido de moção pela importância da lembrança desta data que celebra o dia mundial do livro mais vendido da história em nossa humanidade.
Uruguaiana, 07 de dezembro de 2021. 
Ver./BISPO PADOVAN
Bancada do Republicanos
OBS.: ENDEREÇO DA MOÇÃO
IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR SEDE 1
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 2460 – SÃO JOÃO – CEP 97.502-488 
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